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Página 22 Artigo 38 Parágrafo 3º Inciso Alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA SUPRESSIVA

SUPRIMA-SE O § 3º DO ART. 38.

 JUSTIFICATIVA

O dispositivo a suprimir diz o seguinte:

§ 3º A retirada de integrante do SISNASA demandará ato expresso e a integral quitação das
obrigações exigíveis ao tempo da retirada.

O texto é extremamente vago. Não se faz qualquer alusão a que tipo de ato expresso deveria
balizar a retirada de integrante do SISNASA. Tampouco se clarifica o significado do ato de dar
“integral quitação das obrigações exigíveis ao tempo da retirada.”
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